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MULTICARGO CONTAINER SERVICE LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 26/05/2008, 27/05/2008, 13/06/2008

PRAZO PARA PRESTAR INFORMACAO SOBRE CARGA. ARTIGO 50
DA INSTRUCAO NORMATIVA RFB 800/2007. REDACAO DADA PELA
INSTRUCAO NORMATIVA RFB 899/2008.

Segundo a regra disposta no inciso Il do paragrafo Unico do art. 50 da IN RFB
800/2007, as informagdes sobre as cargas transportadas, antes de primeiro de
abril de 2009, deveriam ser prestadas antes da atracacdo ou desatracacdo da
embarcagdo em porto no Pais. A IN RFB 899/2008 modificou apenas o caput
do art. 50 da IN RFB 800/2007, nao tendo revogado o seu paragrafo tnico.

RETIFICACAO DE INFORMACOES. SUMULA CARF 186.

Nos termos da Sumula CARF 186, a retificacdo de informacdes
tempestivamente prestadas ndo configura a infracdo descrita no art. 107, 1V,
"e", do Decreto-Lei 37/66.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 26/05/2008, 27/05/2008, 13/06/2008

AUTO DE INFRAGAO. DESCRICAO PRECISA DO FATO E COM
APONTAMENTO DA LEGISLACAO APLICAVEL. AUSENCIA DE
NULIDADE.

Inexiste nulidade em auto de infracdo, lavrado pela autoridade fiscal
competente, com a descricdo precisa do fato objeto da autuacdo e com
apontamento da legislacdo aplicavel ao caso.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 26/05/2008, 27/05/2008, 13/06/2008

PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. CODIGO TRIBUTARIO
NACIONAL. APLICABILIDADE.

Aplica-se o principio da retroatividade benigna aos casos ndo definitivamente
julgados, quando a legislacéo deixe de definir o ato como infragéo, de acordo
com o art. 106, 1, "a", do Codigo Tributario Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Data do fato gerador: 26/05/2008, 27/05/2008, 13/06/2008
 PRAZO PARA PRESTAR INFORMAÇÃO SOBRE CARGA. ARTIGO 50 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 800/2007. REDAÇÃO DADA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 899/2008.
 Segundo a regra disposta no inciso II do parágrafo único do art. 50 da IN RFB 800/2007, as informações sobre as cargas transportadas, antes de primeiro de abril de 2009, deveriam ser prestadas antes da atracação ou desatracação da embarcação em porto no País. A IN RFB 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB 800/2007, não tendo revogado o seu parágrafo único.
 RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES. SÚMULA CARF 186. 
 Nos termos da Súmula CARF 186, a retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei 37/66.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Data do fato gerador: 26/05/2008, 27/05/2008, 13/06/2008
 AUTO DE INFRAÇÃO. DESCRIÇÃO PRECISA DO FATO E COM APONTAMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. AUSÊNCIA DE NULIDADE.
 Inexiste nulidade em auto de infração, lavrado pela autoridade fiscal competente, com a descrição precisa do fato objeto da autuação e com apontamento da legislação aplicável ao caso.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Data do fato gerador: 26/05/2008, 27/05/2008, 13/06/2008
 PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE.
 Aplica-se o princípio da retroatividade benigna aos casos não definitivamente julgados, quando a legislação deixe de definir o ato como infração, de acordo com o art. 106, II, "a", do Código Tributário Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade do auto de infração, e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário, para cancelar o auto de infração em questão. 
  (documento assinado digitalmente)
 Wagner Mota Momesso de Oliveira � Relator e Presidente
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de Oliveira, Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta e Ricardo Rocha de Holanda Coutinho.
  Trata-se de auto de infração, lavrado em 19/03/2013, para aplicação da multa disposta no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei 10.833/03, consistente no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Aduz a autoridade aduaneira (fl. 13):

À fl. 19 consta a aludida planilha com os dados das infrações apuradas pela autoridade aduaneira, a seguir reproduzidas:

Após ciência do auto de infração, a interessada apresentou impugnação, conforme petição juntada às fls. 23-45.
Mediante o acórdão juntado às fls. 69-82, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em São Paulo-SP julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito tributário.
A recorrente interpôs recurso voluntário em face do sobredito acórdão, consoante petição juntada às fls. 95-114, por meio do qual, em apertada síntese, (i) aduz que o auto de infração é nulo pois falta-lhe motivação; ii) assevera que a Instrução Normativa RFB 800/2007 não se presta à regulamentação de infração e à imposição de penalidade, pois somente lei em sentido formal e material pode fixar penalidade, e, não havendo, no presente caso, dispositivo legal expresso acerca da multa aplicada, não se pode exigir o seu pagamento; (iii) afirma que não cabe a imposição da penalidade aplicada no presente auto de infração, pois a própria Instrução Normativa RFB 800/2007 estabelece que os prazos fixados pelo art. 22 seriam obrigatórios somente a partir de 1º de abril de 2009; (iv) alega que no caso em tela a Recorrente solicitou retificação de dados em relação a informações anteriormente e tempestivamente prestadas e, em resposta à Solução de Consulta Interna n. 02/2016, editada pela Cosit, restou esclarecido que, em relação à IN RFB 800/2007, as alterações e retificações de informações prestadas anteriormente não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo possível a aplicação de multa.
Por fim, a recorrente pleiteia que seja dado provimento ao Recurso Voluntário, para reformar o acórdão recorrido e acolher a preliminar suscitada, sendo declarada a nulidade do auto de infração, e, caso ultrapassada a preliminar, que seja dado provimento ao Recurso Voluntário para reformar o acórdão e, no mérito, reconhecer a total improcedência do lançamento e determinar o cancelamento do Auto de Infração.
 Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade.
Preliminar de nulidade do auto de infração
A recorrente aduz que o auto de infração é nulo pois falta-lhe motivação.
Inicialmente, cumpre registrar que todas as decisões administrativas e judiciais mencionadas pela recorrente na peça recursal não possuem força vinculante, aplicam-se somente às partes do processo administrativo e judicial.
De outra parte, no que diz respeito à nulidade, cabe registrar que a legislação estabelece que são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, conforme art. 59 do Decreto 70.235/1972. No presente caso, não restam configuradas tais hipóteses.
Com efeito, a autoridade aduaneira apresentou todos os dados necessários à identificação de cada infração constatada por ela, conforme tabela, com os dados das infrações, juntada à fl. 19, e descreveu, de forma clara, os fatos constatados no curso da ação fiscal e a legislação aplicável, conforme consta à fl. 13 do auto de infração, de sorte que a autuação está devidamente fundamentada, não havendo que se falar em falta de motivação. 
Dessa forma, não procede a alegação apresentada pela recorrente, uma vez que a infração está tipificada de forma adequada e devidamente fundamentada pela autoridade aduaneira, com a delimitação dos fatos constatados e normas aplicáveis.
Logo, rejeito a preliminar de nulidade do auto de infração suscitada pela recorrente. 
Regulamentação da infração e imposição de multa
A recorrente assevera que a Instrução Normativa RFB 800/2007 não se presta à regulamentação de infração e à imposição de penalidade, pois somente lei em sentido formal e material pode fixar penalidade, e, não havendo, no presente caso, dispositivo legal expresso acerca da multa aplicada, não se pode exigir o seu pagamento.
Tal alegação não merece acolhida, uma vez que, conforme já visto, trata-se de multa aplicada por força de lei: art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei 10.833/03:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
(...) 
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
(...) 
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
(destaque nosso) 
A aludida Instrução Normativa RFB 800/2007, em cumprimento ao disposto na alíena �e� do inciso IV do art. 107 do Decrteto-Lei 37/66, apenas estabeleceu a forma e o prazo das informações que devem ser prestadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Logo,  nego provimento a esse capítulo recursal. 
Artigos 22 e 50 da Instrução Normativa RFB 800/2007
Conforme visto, a recorrente afirma que não cabe a imposição da penalidade aplicada no presente Auto de Infração, pois a própria Instrução Normativa RFB 800/2007 estabelece que os prazos fixados pelo art. 22 seriam obrigatórios somente a partir de 1º de abril de 2009.
Não procede tal alegação, conforme fundamentação a seguir delineada.
Em relação à prestação de �informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute� no Siscomex Carga, fora editada a sobredita Instrução Normativa RFB 800/2007, a qual estabelece a forma e o prazo para a prestação das referidas informações.
Na chegada de embarcação, no que tange à prestação de informação sobre a carga transportada, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, inciso II, alínea �d� e inciso III, e no art. 50, parágrafo único, inciso II, da Instrução Normativa RFB 800/2007, que seguem transcritos: 
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB: 
(...) 
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
(...)
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico. 
(...) 
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de janeiro de 2009.
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008) 
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre: 
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e 
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. (destaques nosso) 
Da leitura dos dispositivos acima reproduzidos, infere-se que, para a prestação de informações sobre a carga transportada, inclusive a relativa à conclusão da desconsolidação, referentes a antes de primeiro de abril de 2009, deve-se aplicar o prazo estabelecido no inciso II do parágrafo único do aludido art. 50, ao passo que, para a prestação de informações a partir de primeiro de abril de 2009, o prazo a ser aplicado é o estabelecido no art. 22, inciso II, alínea �d� e inciso III, da IN RFB 800/2007. 
A IN RFB 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB 800/2007, não tendo revogado o seu parágrafo único.
Assim sendo, no presente caso, considerando que há fatos que ensejaram a autuação, ocorridos antes de primeiro de abril de 2009, deve-se aplicar o prazo estabelecido no inciso II do parágrafo único do aludido art. 50, ou seja, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
Portanto, correto o prazo considerado pela autoridade aduaneira para aplicar as multas em questão, e, sendo assim, nego provimento a esse capítulo recursal.
Retificação de informações - retroatividade benigna
Na peça recursal, a recorrente alega que no caso em tela a Recorrente solicitou retificação de dados em relação a informações anteriormente e tempestivamente prestadas e, em resposta à Solução de Consulta Interna n. 02/2016, editada pela COSIT, restou esclarecido que, em relação à IN RFB 800/2007, as alterações e retificações de informações prestadas anteriormente não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo possível a aplicação de multa.
Da análise dos autos, constata-se que as multas foram aplicadas em razão de retificação intempestiva de informação prestada tempestivamente pela recorrente, conforme se infere da leitura do relatório do auto de infração, à fl. 13, e do exame da tabela com os dados das infrações constatadas pela autoridade aduaneira, à fl. 19, a seguir novamente reproduzidos:



Ao analisar a legislação aplicável ao caso sob exame, constata-se que houve alteração no decorrer do tempo existente entre a autuação e o presente julgamento atinente à retificação de informação já prestada e à prestação de informação a destempo. 
O fundamento para a aplicação da multa decorrente de retificação de informações prestadas é o artigo 45 e seu parágrafo 1º, da Instrução Normativa RFB 800/2007, que foram revogados pela Instrução Normativa RFB 1473, de 02 de junho de 2014 :
Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa. (Revogado pela Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
§ 1º Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação. (Revogado pela Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014) (destaques nosso)
Conforme acima transcrito, em 2014, por meio da Instrução Normativa RFB 1.473, de 2 junho de 2014, foi revogado o artigo 45 e seu § 1º, os quais traziam a equiparação da alteração ou retificação de informação com a prestação de informação intempestiva.
A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), por meio da já mencionada Solução de Consulta Interna Cosit 2/2016, de 04 de fevereiro de 2016, apresentou entendimento no sentido de que a alteração ou retificação de informações já prestadas não configuram prestação de informação fora do prazo, conforme a seguir transcrito: 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. 
A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas "e" e "f" do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007. 
As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. 
Dispositivos Legais: Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, Instrução Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007. 
(destaque nosso)
Importante assinalar que há súmula deste Conselho a respeito da matéria sob julgamento: 
Súmula CARF nº 186: A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021). 
As supracitadas constatações apuradas pela autoridade aduaneira se referem, conforme visto, à retificação de informação já prestada pela recorrente tempestivamente, fato não sujeito à aplicação da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei 37/1966.
Sendo assim, é imperiosa a aplicação do princípio da retroatividade benigna, aplicável também em matéria aduaneira, previsto no artigo 106, II, �a�, do Código Tributário Nacional � CTN, uma vez que a legislação posterior deixou de definir o ato em tela como infração: 
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
a) quando deixe de defini-lo como infração; 
b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado cm falta de pagamento de tributo; 
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
(destaque nosso)
No mesmo sentido há os seguintes acórdãos:
Acórdão nº 3402-007.583 � 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária - Sessão de 30 de julho de 2020 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA. 
As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
RETROATIVIDADE BENIGNA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO DE OFÍCIO. 
A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, ainda não definitivamente julgado, quando deixe de defini-lo como infração. Constituindo matéria de Ordem Pública, deve ser aplicada de ofício. 
Recurso Voluntário Provido.
Acórdão nº 3302-010.842 � 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária - Sessão de 29 de abril de 2021 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIA
(...)
MULTA REGULAMENTAR. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. INOCORRÊNCIA. 
A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966 trata de obrigação acessória em que as informações devem ser prestadas na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal. As retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes configuravam prestação de informação fora do prazo antes da revogação do art. 45 da IN RFB nº. 800/2007, pela IN RFB nº. 1473/2014. Após esta norma, a retificação, ainda que intempestiva, não configura prestação de informação fora do prazo, não sendo mais cabível a aplicação da citada multa, devendo-se aplicar a retroatividade benigna aos casos não definitivamente julgados. 
PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICABILIDADE. 
Aplica-se o princípio da retroatividade benigna aos casos não definitivamente julgados, quando a legislação deixe de definir o ato como infração, de acordo com o art. 106, II, "a", do CTN.
Acórdão nº 3002-002.306 � 3ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária - Sessão de 21 de julho de 2022 
(...)
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 21/05/2008, 29/10/2009, 23/08/2010 
RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES TEMPESTIVAMENTE APRESENTADAS. HARMONIZAÇÃO COM AS BALIZAS DA SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N. 2, DE 04/02/2016. 
As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. 
RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES. SÚMULA CARF Nº 186. 
Nos termos da Súmula CARF nº 186, a retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Data do fato gerador: 21/05/2008, 29/10/2009, 23/08/2010 
PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. CTN. APLICABILIDADE. 
Aplica-se o princípio da retroatividade benigna aos casos não definitivamente julgados, quando a legislação deixe de definir o ato como infração, de acordo com o art. 106, II, "a", do CTN.
Desta forma, forte nesses argumentos, reconheço a retroatividade benigna e dou provimento a esse capítulo recursal, e, dessa forma, cancelo o auto de infração em questão. 
Conclusão 
Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade do auto de infração, e, no mérito, dou provimento ao Recurso Voluntário, para cancelar o auto de infração em questão. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wagner Mota Momesso de Oliveira
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade do auto de infracdo, e, no mérito, em dar provimento ao Recurso
Voluntario, para cancelar o auto de infracdo em questao.

(documento assinado digitalmente)
Wagner Mota Momesso de Oliveira — Relator e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta e Ricardo Rocha de Holanda Coutinho.

Relatorio

Trata-se de auto de infracdo, lavrado em 19/03/2013, para aplicacdo da multa
disposta no art. 107, inciso IV, alinea “¢”, do Decreto-Lei 37/66, com a redagdo dada pelo art. 77
da Lei 10.833/03, consistente no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Aduz a autoridade aduaneira (fl. 13):

% empresa Multicargo Container Service LTDA, inscrita no CNPJ socb o n®
65.153.090/0001-04 (fls. 17), também cadastrada junto ac Departamente do Funde da
Marinha Mercante - DEFMM - como agente desconsclidador (HVOCC), como se wverifica na
tela impressa do sistema Mercante constante a fls. 18, solicitou as retificagbes de
dados constantes na planilha de Conhecimentos Eletrénicos anexada ao presente Auto de
Infragde, constante a fls. 19, tende side gerade pelo sistema Mercante um ndmero de
protoceolo respectivo para cada pleito.

R supracitada planilha elenca os dados referentes & atracagdc da embarcagdoc no
porto de destino do CE-Mercante Genérico respectivo - Rio de Janeiro/RJ - tais como o
n® da escala respectiva, a data e a hora da atracagdoc. Esse momento estabeleceu o
prazo limite para Qque a empresa Multicargoe Container Service LTDA solicitasse a
alteragdo dos dados de sua responsabilidade de forma tempestiva, conforme disposto no
art. 22, III1 e art. 50 da IN RFB n® 800, de 27/12/2007, com redacdo alterada pela IN
RFE n® 895, de 29/12/2008.

Qutrossim, a mesma planilha oferece as infcormagfes referentes as solicitagbes
de retificagio, evidenciando o cardter intempestivo das mesmas com a indicagio do n°
de pretoccelo, data/hora de seu registro, seu “status® de "Aprovada” (configurande o
respectivo deferimento por parte da RFB), o nome & n° do CPF do funciondrio
responsdvel e o n® identificador do computador {IP) de onde se originou o pedido.

Destarte, configura-se penalidade punivel com multa no wvaleor de R$5.000,00
{cinco mwil reais), para cada solicitagdo de retificagdo deferida {aprovada) pela
Receita Federal do Brasil, conforme o n® do protocolo respectivo, com base na alinea
“e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n® 37, de 18/11/1%966, com redagdc dada
pelo art. 77 da Lei n® 10.833, de 29/12/2003.

A fl. 19 consta a aludida planilha com os dados das infracbes apuradas pela
autoridade aduaneira, a seguir reproduzidas:

DADOS OCORRENCIA

CE Genérico Escalan® | Data Atrac. :‘r’:_ R:ﬂg‘& "{::' 9 | Protocolo D;:::m :" Status M‘;mﬂ?::‘;”;::ﬂ"ﬂ" CPF i P :;m’ Vm:a
J0B05094619315 | 08000042140 | 24/05/2008 ﬂm Iem di Cal@ 0001 0003082121]  26/05/2006 19.31{Aprovada |Marcelo Machado Afonso D08.567.197-57 | 185.24 82 114 5.000,00f
JOB05094610315 | 08000042140 | 24062008 18:08:00) Hem de Carga | 0002 0003082130]  26/06/2008 19-33|Aprovada |Marcelo Machado Afonso 00B.567.197-67 | 180.24.82.114 5.000,00)
19315 | 08000042140 TE05.00] fem de Carga | U003 | 00030ezie [EEr Warcein Mashada Aonsn 008 56719757 | 1692482114 | 5.00000)
JOB0S004619315 | 08000042140 | 24/052008 18:08:00§ Hem de Carga 0004 N030521ﬂ 26/05/2008 19:34)Aprovada  |Marceln Machado Afonso D08.667.197-67 | 186.24.82.114 5.000,00f
f005054615315 | 08000042140 | 2405/2008] 18.08.00] flem de Carga | 0005 | 000agszis0] 1935 A Marcelo Machado Monsa 008.567.197.57 | 1692482114 | 500000
J0B05094G19315 | 04000042140 | 24/05:2008) 18:08:00) tem de Carga | 000G Wﬁaom£| 26/05/2008 19:35{Aprovada [Marcelo Machado Afonso (O0B.567.197-67 | 180.24.82.114 5.000,00)
0805054616315 | 08000042140 | 2408/2008] 18.08.00) flemde Carga | 0DO7 | 0003082210] 28/052008 19.36|Aprovada |Marcelo Machado Afonsn 008 56719767 | 1802482114 | 500000
JB05094619315 | 08000042140 | 24052008 18:08:00) Dados Bisicos - 0003098222| 37/D5/2008 17 54| Aprovada_|Marcelo Machado Afonso D08.567.197-57 | 185.24 82 114 5.000,00f
J0805094610234 | 08000042140 | 24052008 18:08:00§ Dados Bésicos - Mﬂﬂﬂ‘!ﬂl 134062008 13:08|Aprovada |Marcelo Machado Afonso 008567 197-57 | 189.24.48.98 5.000,40)
10805094619315 | 04000042140 | 24/05/2008| 18:08:00§ Dados Basicos - Wﬂi?ﬁaﬂl 'IM_ZUUB 13:12] ﬂpl‘O\'iL Marcelo Machado Afonso m.ﬁﬂ'ﬂg?i 189.24 49,98 5.000,00)
VALDR TOTAL 50.000,00]
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Ap0s ciéncia do auto de infracdo, a interessada apresentou impugnacao, conforme
peticdo juntada as fls. 23-45.

Mediante o acorddo juntado as fls. 69-82, a Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento (DRJ) em Sdo Paulo-SP julgou improcedente a impugnacdo e manteve o
crédito tributario.

A recorrente interp0s recurso voluntario em face do sobredito acorddo, consoante
peticdo juntada as fls. 95-114, por meio do qual, em apertada sintese, (i) aduz que o auto de
infracdo é nulo pois falta-lhe motivacdo; ii) assevera que a Instrugdo Normativa RFB 800/2007
ndo se presta a regulamentacdo de infracdo e a imposicdo de penalidade, pois somente lei em
sentido formal e material pode fixar penalidade, e, ndo havendo, no presente caso, dispositivo
legal expresso acerca da multa aplicada, ndo se pode exigir o seu pagamento; (iii) afirma que ndo
cabe a imposicdo da penalidade aplicada no presente auto de infragdo, pois a propria Instrucao
Normativa RFB 800/2007 estabelece que os prazos fixados pelo art. 22 seriam obrigatorios
somente a partir de 1° de abril de 2009; (iv) alega que no caso em tela a Recorrente solicitou
retificacdo de dados em relacdo a informacdes anteriormente e tempestivamente prestadas e, em
resposta a Solucdo de Consulta Interna n. 02/2016, editada pela Cosit, restou esclarecido que, em
relacdo a IN RFB 800/2007, as alteracdes e retificacbes de informacgtes prestadas anteriormente
ndo configuram prestacdo de informacéo fora do prazo, ndo sendo possivel a aplicagdo de multa.

Por fim, a recorrente pleiteia que seja dado provimento ao Recurso Voluntario,
para reformar o acordao recorrido e acolher a preliminar suscitada, sendo declarada a nulidade
do auto de infracdo, e, caso ultrapassada a preliminar, que seja dado provimento ao Recurso
Voluntério para reformar o acorddo e, no merito, reconhecer a total improcedéncia do
lancamento e determinar o cancelamento do Auto de Infracéo.

Voto

Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade.

Preliminar de nulidade do auto de infragdo
A recorrente aduz que o auto de infragdo é nulo pois falta-lhe motivacéo.

Inicialmente, cumpre registrar que todas as decisdes administrativas e judiciais
mencionadas pela recorrente na peca recursal ndo possuem forga vinculante, aplicam-se somente
as partes do processo administrativo e judicial.

De outra parte, no que diz respeito a nulidade, cabe registrar que a legislacdo
estabelece que sdo nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e 0s despachos e
decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa,
conforme art. 59 do Decreto 70.235/1972. No presente caso, ndo restam configuradas tais
hipoteses.
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Com efeito, a autoridade aduaneira apresentou todos os dados necessarios a
identificacdo de cada infracdo constatada por ela, conforme tabela, com os dados das infragdes,
juntada a fl. 19, e descreveu, de forma clara, os fatos constatados no curso da acdo fiscal e a
legislacdo aplicavel, conforme consta a fl. 13 do auto de infracdo, de sorte que a autuacao estd
devidamente fundamentada, ndo havendo que se falar em falta de motivacéo.

Dessa forma, ndo procede a alegacéo apresentada pela recorrente, uma vez que a
infracdo esta tipificada de forma adequada e devidamente fundamentada pela autoridade
aduaneira, com a delimitacdo dos fatos constatados e normas aplicaveis.

Logo, rejeito a preliminar de nulidade do auto de infracdo suscitada pela
recorrente.

Regulamentacdo da infracéo e imposicéo de multa

A recorrente assevera que a Instrucdo Normativa RFB 800/2007 ndo se presta a
regulamentacdo de infracdo e a imposicdo de penalidade, pois somente lei em sentido formal e
material pode fixar penalidade, e, ndo havendo, no presente caso, dispositivo legal expresso
acerca da multa aplicada, ndo se pode exigir o seu pagamento.

Tal alegacdo ndo merece acolhida, uma vez que, conforme ja visto, trata-se de
multa aplicada por forga de lei: art. 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto-Lei 37/66, com a
redacéo dada pelo art. 77 da Lei 10.833/03:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redacdo dada pela Lei n°® 10.833, de 29.12.2003)

()

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria
da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente
de carga.

(destaque nosso)

A aludida Instrugdo Normativa RFB 800/2007, em cumprimento ao disposto na
aliena “e” do inciso IV do art. 107 do Decrteto-Lei 37/66, apenas estabeleceu a forma e o prazo
das informacGes que devem ser prestadas a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Logo, nego provimento a esse capitulo recursal.

Artigos 22 e 50 da Instrucdo Normativa RFB 800/2007

Conforme visto, a recorrente afirma que ndo cabe a imposicdo da penalidade
aplicada no presente Auto de Infracdo, pois a propria Instrucdo Normativa RFB 800/2007
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estabelece que os prazos fixados pelo art. 22 seriam obrigatorios somente a partir de 1° de abril
de 2009.

N&o procede tal alegacéo, conforme fundamentacdo a seguir delineada.

Em relagdo a prestagdo de “informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operagdes que execute” no Siscomex Carga, fora editada a sobredita Instrugao
Normativa RFB 800/2007, a qual estabelece a forma e o prazo para a prestacdo das referidas
informacdes.

Na chegada de embarcacdo, no que tange a prestacdo de informacédo sobre a carga
transportada, 0s prazos permanentes e temporarios foram estabelecidos, respectivamente, no art.
22, inciso II, alinea ”d” e inciso III, e no art. 50, paragrafo unico, inciso II, da Instrugdo
Normativa RFB 800/2007, que seguem transcritos:

Art. 22, Sa0 0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informacdes & RFB:

()

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associagéo de CE a
manifesto e de manifesto a escala:

()

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os manifestos e
respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permane¢am a bordo; e

I11 - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da chegada
da embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico.

()

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrugdo Normativa
somente serdo obrigatdrios a partir de 1° de janeiro de 20009.

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatdrios a partir de 1° de abril de 2009. (Redacdo dada pela IN
RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacao de prestar
informacdes sobre:

| - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excec¢do; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da embarcacdo em
porto no Pais. (destaques nosso)

Da leitura dos dispositivos acima reproduzidos, infere-se que, para a prestacdo de
informagdes sobre a carga transportada, inclusive a relativa a conclusdo da desconsolidagéo,
referentes a antes de primeiro de abril de 2009, deve-se aplicar o prazo estabelecido no inciso 11
do paragrafo Unico do aludido art. 50, ao passo que, para a prestagdo de informacges a partir de
primeiro de abril de 2009, o prazo a ser aplicado € o estabelecido no art. 22, inciso II, alinea ”’d”
e inciso 111, da IN RFB 800/2007.
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A IN RFB 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB 800/2007,
ndo tendo revogado o seu paragrafo unico.

Assim sendo, no presente caso, considerando que ha fatos que ensejaram a
autuacéo, ocorridos antes de primeiro de abril de 2009, deve-se aplicar o prazo estabelecido no
inciso Il do paragrafo unico do aludido art. 50, ou seja, antes da atracacdo ou da desatracacdo da
embarcacgdo em porto no Pais.

Portanto, correto o prazo considerado pela autoridade aduaneira para aplicar as
multas em quest&o, e, sendo assim, nego provimento a esse capitulo recursal.

Retificacdo de informacdes - retroatividade benigna

Na peca recursal, a recorrente alega que no caso em tela a Recorrente solicitou
retificacdo de dados em relacdo a informacdes anteriormente e tempestivamente prestadas e, em
resposta a Solucdo de Consulta Interna n. 02/2016, editada pela COSIT, restou esclarecido que,
em relacdo a IN RFB 800/2007, as alteracbes e retificacdes de informacBes prestadas
anteriormente ndo configuram prestacdo de informacgdo fora do prazo, ndo sendo possivel a
aplicacdo de multa.

Da andlise dos autos, constata-se que as multas foram aplicadas em razdo de
retificacdo intempestiva de informacédo prestada tempestivamente pela recorrente, conforme se
infere da leitura do relatério do auto de infracdo, a fl. 13, e do exame da tabela com os dados das
infracBes constatadas pela autoridade aduaneira, a fl. 19, a seguir novamente reproduzidos:

A empresa Multicargo Container Service LTDA, inscrita no CNRI sob ¢ n°
6§5.153.090/0001-04 ifls. 17), também cadastrada junto ac Departamentc do Fundo da
Marinha Mercante - DEFMM - como agente desconsolidador (MVOCC), como se verifica na
tela impressa do sistema Mercante constante a fls. 18, solicitou as retificacdes de
dades constantes na planilha de Conhecimentos Eletrénicos anexada ao presente Auto de
Infragico, constante a fls. 19, tendo sideo gerade pelo sistema Mercante um nimero de
protocelo respectivo para cada pleito.

% supracitada planilha elenca os dados referentes & atracagic da embarcagdc no
porto de destino do CE-Mercante Genérico respectivo - Rio de Janeiro/RJ - tais como o
n® da escala respectiva, a data e a hora da atracagdo. Esse momento estabeleceu o
prazo limite para que a empresa Multicargo Container Service LTDA scolicitasse a
alteragdo dos dados de sua responsabilidade de forma tempestiva, conforme disposto no
art. 22, III e art. 50 da IN RFB n® 800, de 27/12/2007, com redagdo alterada pela IN
RFE n® 893, de 29/12/2008.

Qutrossim, a mesma planilha oferece as informacGes referentes as solicitagdes
de retificagdo, evidenciande o cardter intempestivo das mesmas com a indicagdo do n”
de protocolo, data/hora de seu registro, seu “status® de “Aprovada" (configurande o
respective deferimento por parte da RFB), o nome e n® do CPF do funcionario
responsavel e o n® identificador do computador {IF) de onde se originou o pedido.

Destarte, configura-se penalidade punivel com multa no valer de R$5.000,00
(cinco mil reais), para cada solicitagdo de retificagdo deferida {aprovada) pela
Receita Federal do Brasil, conforme o n® do protocolo respectivo, com base na alinea
“eg" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n® 37, de 1871171966, com redagdo dada
pele art. 77 da Lei n® 10.833, de 25%/12/2003.
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DADOS GCORRENCIA

coemirco | Escaant |pansc | o | el | ‘g [Pt | SRS | sas | MO rencacs | " | compudor | thuts
HOADG034319315 | 0B000042140 | 240572000]_16.06.00] flom e Ganga |_0D01_| _0003082121] _Z6/05/2006 19 31 |Aprovada_|Varcelo Machado Afonso 008 567 19757 | 1692482114 | __5.00000)
JB05004610315 | 08000042140 | 24052008 18:08:00§ Hem de Carga 0ooz2 0003082130]  26/052008 1933 |Aprovada  [Marcalo Machado Afonso D08.567.197-57 | 1802482114 5.000 00}
§0805094619315 | 08000042140 | 24/05/2008| 18:08:00) Mem de Carga 0003 0003082158 26/05/2006 1934 |Aprovada  [Marcelo Machado Afonsa 008 .567.197-57 | 189.2482 114 5.000 00}
0305004619215 | 09000042140 | 205/2008] 18.06:00] Hem de Carga | 0004 | 0003082172] 26,05:2006 1024 |Apravada_|Marcelo Machada Afonan 08567197 67 | 1802482114 | 600000
19315 | 04000042140 18:08,00) Iem de Carga 0005 0003082180) 26052006 19°35[Aprovada  |Marcalo Machado Afonso Q08.567,197-57 | 1892482114 5.000,00)
[0305004615215 | 09000042140 | Z4/05/2008] 18.06.00] fem o Carga | 000G | _0903082202] 26/05:2006 19,35 Apravada_|Marcelo Machada Aforss 008.567.197.57 | 1892482114 | 5.00000
§0B05094618315 | 08000042140 | 24052008 18:08:00] Hem de Carga ooa? 0003082210 26, 1936 Api da |Marcelo Machado Afonso 008.567.197-57 | 1892482 114 5.000 00)
[030500461315 | 09000042140 | 24/05/2008] 18.08.00] Dados Bascos | | 0003088222] 271052008 17 54| Apravada_|Marcelo Masharda Afonso 00856719757 | 1892482974 | 500000
JOB05094610224 | 08000042140 | 24052008 1£:08:00) Dados Basicos - 0003271153 13/06/2006 13:06[{Aprovada  |Marcalo Machado Afonso Q08.56T.197-57 189.24.49.98 £.000,00)
f0A05054319015 | 08000042140 | 2410572008] 18.08.00] Dados Basicos | - | 0003271188] 13/06/2008 13.12]Aprovada _|Marcelo Machada Afonso 008.567.197.57 | 189244998 | 5.00000
VALOR TOTAL 50.000,00

Ao analisar a legislacdo aplicavel ao caso sob exame, constata-se que houve
alteracdo no decorrer do tempo existente entre a autuacdo e o presente julgamento atinente a
retificacdo de informacao ja prestada e a prestacéo de informacao a destempo.

O fundamento para a aplicacdo da multa decorrente de retificacdo de informacdes
prestadas é o artigo 45 e seu paragrafo 1° da Instrucdo Normativa RFB 800/2007, que foram
revogados pela Instrucdo Normativa RFB 1473, de 02 de junho de 2014 :

Art. 45. O transportador, o depositario e o operador portuério estdo sujeitos a penalidade
prevista nas alineas "e" ou "f* do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 1966, e
quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela ndo prestacdo
das informacdes na forma, prazo e condigdes estabelecidos nesta Instru¢cdo Normativa.
(Revogado pela Instrucdo Normativa RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

§ 1° Configura-se também prestacdo de informagéo fora do prazo a alteracdo efetuada
pelo transportador na informagdo dos manifestos e CE entre o prazo minimo
estabelecido nesta Instrugdo Normativa, observadas as rotas e prazos de excecéo, € a
atracacdo da embarcacdo. (Revogado pela Instrugdo Normativa RFB n° 1473, de 02
de junho de 2014) (destaques nosso)

Conforme acima transcrito, em 2014, por meio da Instru¢do Normativa RFB
1.473, de 2 junho de 2014, foi revogado o artigo 45 e seu § 1°, 0s quais traziam a equiparagdo da
alteracéo ou retificacdo de informacdo com a prestacdo de informacéo intempestiva.

A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), por meio da ja
mencionada Solugdo de Consulta Interna Cosit 2/2016, de 04 de fevereiro de 2016, apresentou
entendimento no sentido de que a alteracdo ou retificacdo de informacdes ja prestadas nao
configuram prestacdo de informacéo fora do prazo, conforme a seguir transcrito:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

IMPOSTO DE IMPORTAGCAO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAGCOES.
INFRACAO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas "e" e "f" do Decreto-Lei n° 37, de
18 de novembro de 1966, com a redagdo dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de
2003, é aplicavel para cada informagdo nao prestada ou prestada em desacordo com a
forma ou prazo estabelecidos na Instrugdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro
de 2007.

As alteracles ou retificagcGes das informacGes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacéo fora do prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n°® 37, de 18 de novembro de 1966, Instrucdo
Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007.
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julgamento:

(destaque nosso)

Importante assinalar que h& simula deste Conselho a respeito da matéria sob

Stmula CARF n° 186: A retificacdo de informacBes tempestivamente prestadas ndo
configura a infracdo descrita no artigo 107, inciso IV, alinea “¢” do Decreto-Lei n°
37/66. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de
11/11/2021).

As supracitadas constatacdes apuradas pela autoridade aduaneira se referem,

conforme visto, a retificacdo de informacdo j& prestada pela recorrente tempestivamente, fato
ndo sujeito a aplicacdo da multa prevista na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei

37/1966.

Sendo assim, é imperiosa a aplicacdo do principio da retroatividade benigna,

aplicavel também em matéria aduaneira, previsto no artigo 106, II, “a”, do Cddigo Tributario
Nacional — CTN, uma vez que a legislacdo posterior deixou de definir o ato em tela como

infracdo:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a aplicacdo de
penalidade a infracdo dos dispositivos interpretados;

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infracéo;

b) quando deixe de trata-lo como contrério a qualquer exigéncia de acdo ou omissao,
desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado cm falta de pagamento de

tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua prética.

(destaque nosso)

No mesmo sentido ha os seguintes acordaos:

Acérddo n° 3402-007.583 — 3% Secdo de Julgamento / 48 Camara / 22 Turma
Ordinéria - Sessdo de 30 de julho de 2020

ASSUNTO: OBRIGAGCOES ACESSORIAS

RETIFICACAO DE INFORMAGOES. IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DA
MULTA.

As alteragBes ou retificagbes das informagdes j& prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicagdo da citada multa.

RETROATIVIDADE BENIGNA. MATERIA DE ORDEM PUBLICA. APLICACAO
DE OFicCIO.
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A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, ainda ndo definitivamente julgado, quando deixe
de defini-lo como infragdo. Constituindo matéria de Ordem Publica, deve ser aplicada
de oficio.

Recurso Voluntario Provido.

Acorddo n° 3302-010.842 — 3% Se¢do de Julgamento / 3% Camara / 22 Turma
Ordinaria - Sessao de 29 de abril de 2021

ASSUNTO: OBRIGAGOES ACESSORIA

()

MULTA REGULAMENTAR. PRESTACAO DE INFORMAGCOES FORA DO
PRAZO. INOCORRENCIA.

A multa por prestacdo de informagdes fora do prazo encontra-se prevista na alinea "e",
do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966 trata de obrigacdo acessoria em
que as informacBes devem ser prestadas na forma e prazo estabelecidos pela Receita
Federal. As retificaces das informacdes j& prestadas anteriormente pelos intervenientes
configuravam prestacdo de informacédo fora do prazo antes da revogacdo do art. 45 da
IN RFB n°. 800/2007, pela IN RFB n°. 1473/2014. Apo6s esta norma, a retificacéo, ainda
que intempestiva, ndo configura prestacdo de informacéo fora do prazo, ndo sendo mais
cabivel a aplicagdo da citada multa, devendo-se aplicar a retroatividade benigna aos
casos nao definitivamente julgados.

PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICABILIDADE.

Aplica-se o principio da retroatividade benigna aos casos ndo definitivamente julgados,
quando a legislacdo deixe de definir o ato como infragdo, de acordo com o art. 106, 11,
"a", do CTN.

Acébrddo n° 3002-002.306 — 32 Se¢do de Julgamento / 22 Turma Extraordinéria -
Sessdo de 21 de julho de 2022

()
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 21/05/2008, 29/10/2009, 23/08/2010

RETIFICACAO DE INFORMACOES TEMPESTIVAMENTE APRESENTADAS.
HARMONIZACAO COM AS BALIZAS DA SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N.
2, DE 04/02/2016.

As alteragBes ou retificagbes das informagBes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicagdo da citada multa.

RETIFICACAO DE INFORMAGCOES. SUMULA CARF N° 186.

Nos termos da Simula CARF n° 186, a retificacdo de informagdes tempestivamente
prestadas ndo configura a infragdo descrita no artigo 107, inciso 1V, alinea “e” do
Decreto-Lei n° 37/66.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 21/05/2008, 29/10/2009, 23/08/2010

PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. CTN. APLICABILIDADE.
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Aplica-se o principio da retroatividade benigna aos casos ndo definitivamente julgados,

quando a legislacdo deixe de definir o ato como infragdo, de acordo com o art. 106, 11,
"a", do CTN.

Desta forma, forte nesses argumentos, reconheco a retroatividade benigna e dou
provimento a esse capitulo recursal, e, dessa forma, cancelo o auto de infracdo em questéo.

Concluséao

Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade do auto de infracdo, e, no
mérito, dou provimento ao Recurso Voluntéario, para cancelar o auto de infracdo em questéo.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wagner Mota Momesso de Oliveira



